
CONTRATO FIDELIDADE - ACADEMIA BIO ATIVA 

​
​
 

1. OBJETO 

A Bio Ativa compromete-se a prestar serviços relacionados à prática de exercícios físicos, 
dispondo de espaço físico, equipamentos e orientação de profissionais habilitados. 

2. NORMAS DE UTILIZAÇÃO 

O contratante declara ter lido e aceitado as Normas de Utilização dos Serviços, disponíveis 
nas unidades e no site www.academiabioativa.com.br. Estas podem ser alteradas mediante 
aviso prévio, por meio dos canais informados. 

3. DIAS E HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO 

As informações referentes ao funcionamento de cada unidade estão disponíveis no site e 
nos murais das academias. Poderão ocorrer alterações com aviso prévio. 

4. PLANOS E BENEFÍCIOS 

●​ ​ ​
Plano ​Anual Promocional: R$ 1652,40 (parcelado até 12x). Inclui: ​ acesso 
das 06h às 23h, dieta personalizada prescrita por ​ nutricionista credenciada, 48 
avaliações físicas, ficha de ​ treino, 2h de estacionamento diário, aulas coletivas e 
auxilio com ​ instrutores compartilhados. 

●​ ​ ​
Plano ​Personal: R$ 1.700,00 (mensal), com acompanhamento exclusivo do ​
personal durante todo treino, acesso das 06h as 23h, dieta ​ personalizada 
prescrita por nutricionista credenciado, ficha de ​ treino atualizada, 2h de 
estacionamento diário e todas as aulas ​ coletivas inclusas. 

●​ ​ ​
Plano ​Mensal: R$ 247,70/mês, 2h de estacionamento diária, acesso das ​ 06h 
as 23h, acesso total as aulas coletivas. 

●​ ​ ​
Plano ​Mensal com Renovação Automática: R$ 177,70/mês, acesso das ​ 06h 
as 23h, 2h de estacionamento diário, uma avaliação física ​inclusa, treino 
personalizado e suporte com instrutores ​ compartilhados. 

5. PRAZO E RENOVAÇÃO 

O contrato terá prazo conforme plano escolhido, renovável automaticamente. O 
cancelamento poderá ser solicitado com 30 dias de antecedência ao vencimento da próxima 
cobrança. 

6. DIREITO DE ARREPENDIMENTO 

http://www.academiabioativa.com.br/


Em contratações fora do estabelecimento (online, telefone), o contratante tem até 7 dias 
corridos para desistência, com reembolso integral (art. 49, CDC). 

7. PAGAMENTO E ATRASOS 

Os pagamentos serão mensais e antecipados. Atrasos acarretarão multa de 2% e juros de 
1% ao mês, além de correção pelo IGP-M. Atraso superior a 30 dias poderá resultar em 
cancelamento do contrato e protesto da dívida. 

8. REAJUSTES 

Após 12 meses de contrato, os valores poderão ser reajustados anualmente conforme a 
variação positiva do IGP-M/FGV. 

9. TRANCAMENTO DE PLANO 

Permitido mediante apresentação de atestado médico com prazo igual ou superior a 30 
dias, prorrogando o contrato pelo mesmo período. 

10. CANCELAMENTO 

Você poderá solicitar o cancelamento do Plano Contratado a qualquer momento, contudo, 
em razão do Benefício Comercial aqui concedido, caso você opte por: 

cancelar este Termo antes do final do Prazo Mínimo de Permanência, será aplicada uma 
multa correspondente a 30% (trinta) sobre o valor remanescente das Mensalidades a 
vencer até o final do Prazo Mínimo de Permanência; 

cancelar este Termo após o Prazo Mínimo de Permanência, deverá solicitar o cancelamento 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da próxima cobrança, para que não seja 
gerada uma nova cobrança de Mensalidade e, se o caso, da Manutenção. 

cancelamento durante o período de trancamento: Aplicar-se-ão as normas de 
Cancelamento do Plano previstas neste Termo. 

formas de cancelamento: Caso a contratação tenha ocorrido presencialmente, a 
solicitação deverá ser realizada na Unidade Contratada. Para qualquer outro caso a 
solicitação poderá ser realizada pelo Whatsapp. Caso Você tenha contratado o plano 
exclusivamente pelo Whatsapp, terá o prazo de 7 (sete) dias corridos, a contar da data de 
aceite do Termo, para solicitar o cancelamento junto ao SAC disponibilizado no Website, 
não havendo a retenção de quaisquer Valores já pagos. Transcorrido o prazo de 7 (sete) 
dias da data do aceite, aplicar-se-ão as condições previstas no Cancelamento do Plano 
descrito neste Termo. 

11. REEMBOLSOS 

Efetuados em até 30 dias após solicitação, mediante preenchimento de requerimento. 

12. MENORES DE IDADE 

Menores de 18 anos somente com assinatura de responsável legal, que responderá 
solidariamente. 



13. DECLARAÇÃO DE SAÚDE E RESPONSABILIDADE 

O contratante declara estar apto à prática de atividades físicas. Em caso de resposta 
positiva ao PAR-Q (questionário de prontidão para atividade física) ou mediante exigência 
legal, deverá apresentar atestado médico. Ao assinar este termo, assume plena 
responsabilidade sobre sua condição de saúde. 

14. PRIVACIDADE E DADOS PESSOAIS (LGPD) 

Os dados pessoais coletados serão tratados conforme a LGPD e a Política de Privacidade 
da Bio Ativa, disponível em www.academiabioativa.com.br. O contratante consente com 
esse tratamento. 
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15. COBRANÇAS TERCEIRIZADAS 

A Bio Ativa poderá contratar terceiros para cobranças, que estarão sub-rogados nos direitos 
judiciais e administrativos. 

16. USO DE IMAGEM 

O contratante autoriza, de forma gratuita e por prazo indeterminado, o uso de sua imagem 
para divulgação institucional, salvo manifestação em sentido contrário. 

17. FORO 

As partes elegem o foro da comarca de Ponta Grossa para dirimir dúvidas oriundas deste 
contrato. 
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Assinatura do Contratante 
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Assinatura do Responsável Legal (se menor) 

​
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ACADEMIA BIO ATIVA,  

Razão Social: C H CORDEIRO ACADEMIA LTDA 

CNPJ: nº 32.682.206/0001-35 

Ponta Grossa, 01 de Maio de 2025. 

http://www.academiabioativa.com.br/

